
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39377 52324/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

RESOLUÇÃO

 22271/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocupação do espaço público - LicençaProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica, remete-se o assunto que
se segue para apreciação e posterior notificação no prazo legal aplicável.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/36129 de 10 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Indefiro o pedido de Ocupação de Espaço Público em causa, nos termos e condições estabelecidas
na informação técnica de suporte à presente decisão.

Notifique-se o(a) requerente no sentido desta decisão e arquive-se o processo.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
9
P

4
M

D
A

Y
4
F

4
K

4
C

S
N

4
X

K
2
6
Q

P
Z

C
4
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 1

 /
 3

D
E
S
P
A
C
H

O
N

ú
m

e
ro

: 
2
0
2
5
-1

6
3
6
9
  
 D

a
ta

: 
1
0
/1

1
/2

0
2
5

J
o

ã
o
 V

a
s
c
o

n
c
e

lo
s
 B

a
rr

o
s
 R

o
d

ri
g

u
e

s
 (

1
 /
 1

)
P

re
s
id

e
n

te
 d

a
 C

â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a

l
D

a
ta

 A
s
s
in

a
tu

ra
: 
1

0
/1

1
/2

0
2
5

H
A

S
H

: 
7

2
7

a
7

a
e
e

f1
a

2
8

0
3

7
7

f3
c
4

e
e

6
e

9
c
0

3
1

f9



 

 

 

DMOSM - DGOEP - DIV. DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

 
 

Processo:  22271 de 23/05/2025 
Registo:  2025-E-RE-11504 de 23/05/2025 
Registo:  2025-E-RC-17663 de 08/07/2025 (Parecer IP) 
Registo:  2025-E-RE-17121 de 05/08/2025 (audiência prévia)  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Requerente: IVC – Evidência Clinics Portugal, Unipessoal, Lda. 
Responsável: Anabela Carvalho Peixoto 
NIF:  518 620 271 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Tipo de Licença:  Licenciamento de Publicidade 
Tipo de suporte: Suporte publicitário do tipo mini outdoor 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Local:  Espaço público 
  Coordenadas geográficas: 41.58212775418513, -8.42820416214898 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Área Publicitária: não especificado pelo requerente 
Período:  anual 
 

 
 

Assunto:   DGOEP – Informação técnica 
Técnico:   Dra. Cláudia Maria Gomes Soares da Silva 
 

 
 
INFORMAÇÃO: 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Caracterização do pedido 
 

O requerente vem solicitar licença para instalação de um suporte publicitário do tipo mini outdoor, 
em espaço público, na Avenida do Cávado, na freguesia de Palmeira, visível da N101, nas 
coordenadas geográficas acima indicadas, conforme constante no processo na imagem abaixo: 
 

 
Instalação do suporte publicitário 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Enquadramento legal da pretensão 
 

O presente pedido de licenciamento tem enquadramento no artigo D-2/62.º, da Secção I, do 
Capítulo IV, do Título II, da Parte D, do Código Regulamentar do Município de Braga (CRMB) 
(Regulamento n.º 973/2016, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 206/2016, Série II, de 
26-10-2016), especificado no artigo 35.º, da Secção II, da Parte II, do Anexo 5 do CRMB. C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
6
N

E
J
2
L
T

L
W

Q
C

J
N

A
3
X

K
W

P
K

K
P

D
Q

D
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 1

 /
 2

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
9
P

4
M

D
A

Y
4
F

4
K

4
C

S
N

4
X

K
2
6
Q

P
Z

C
4
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 2

 /
 3

D
E
S
P
A
C
H

O
N

ú
m

e
ro

: 
2
0
2
5
-1

6
3
6
9
  
 D

a
ta

: 
1
0
/1

1
/2

0
2
5



 

 

 

DMOSM - DGOEP - DIV. DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Audiência prévia 
O requerente através do registo n.º 2025-E-RE-17121 de 05/08/2025, procedeu ao exercício de 
audiência prévia, na sequência da notificação efetuada pela notificação n.º 2025-S-RE-38026 de 
14/07/2025 (no âmbito do pedido solicitado no registo n.º 2025-E-RE-11504 de 23/05/2025). 
 

O requerente contesta o indeferimento da pretensão, apresentando o registo n.º 2025-E-RE-17121 
como justificação de audiência prévia expondo ao município uma justificação que sustem a 
proposta de intervenção anteriormente solicitada. 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Análise das alegações apresentadas 
1. O requerente no exercício de audiência prévia envia uma justificação que sustem a proposta da 

intervenção anteriormente solicitada. 
 

2. Pese embora, anteriormente o requerente tenha sido notificado com a proposta de 
indeferimento, por emissão de parecer desfavorável da Infraestruturas de Portugal, S.A. por 
comprometer a circulação de peões, designadamente dos cidadãos portadores de deficiência, 
entende-se que a pretensão constitui proibição de âmbito geral expressa no artigo D-2/5.º,  

 

3. Assim, sendo certa a consideração referida no ponto anterior, entende-se estar em causa a 
segurança de pessoas e bens, nomeadamente na circulação pedonal e rodoviária e ainda em 
prejuízo dos percursos pedonais, por constituir uma obstrução aos canais de circulação em 
incumprimento do regime de acessibilidades, tanto mais que a instalação pretendida, surge 
posicionada no centro do espaço em causa. 

 

4. Face do atrás exposto, considera-se que as alegações apresentadas não alteram o 
entendimento técnica proferido na informação técnica n.º 17542 de 14/07/2025, pelo que se 
mantém a proposta de indeferimento, pelos fundamentos anteriormente descritos. 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta 
Pelo exposto, verifica-se que a pretensão do requerente não reúne condições para a sua 
autorização, pelo que se propões o seu indeferimento nos termos da alínea c) do artigo D-2/19.º 
do Código Regulamentar do Município de Braga.  
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

À consideração superior, 
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